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Após isso, os autos vieram a esta Comissão de Constit . ão e Justiça

para parecer, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regim ntal.

Trata-se de projeto de lei que visa determinar a utilização de telhas

ecológicas nas obras públicas realizadas ou contratadas pela administração pública

do Distrito Federal. Dispõe sobre o alcance e eventuais exceções, estabelece

definições e confere atribuições ao Poder Executivo.

A proposlçao foi aprovada na Comissão de Desenvolviment
Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turi
emendas (fls. 12).
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11 - VOTO DO RELATOR

Nos termos do artigo 63, I, do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, cumpre à Comissãode Constituição e Justiça analisar

as proposições em geral quanto à admissibilidade, considerados os aspectos

constitucional, legal, redacional, regimental e de técnica legislativa.

A proposição aqui analisada, com as modificações adiante

propostas, está consoante a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Distrito

Federal,devendo ser aprovada.

Sob o ponto de vista formal, a proposição carreia tema relativo à
proteção ao meio ambiente e proteção e defesa da saúde, sob competência

legislativa distrital nos termos do artigo 24, VI e XII, da Constituição Federal,e artigo

17, VI e X, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Ademais, a proposição em questão - à exceção de questão pontual,
tratada adiante - não trata de matéria de iniciativa legislativa privativa do

Governador do Distrito Federal, seja em razão do disposto no artigo 61, ~10, da

Constituição Federal - aplicável em decorrência do princípio da simetria -, seja em

virtude do estatuído no artigo 71, ~10, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Por fim, o tema não se encontra entre aqueles que exi em

excepcionaltratamento por lei complementar.

Sob o aspecto material, a proposição se alinha aos pa "metr

validade. Com efeito, no que concerne ao meio ambiente, sua defesa

constitucional da ordem econômica (artigo 170). Além disso, o

ecologicamenteequilibrado é direito de tod()s)(à'rIigbJ2,25)~C:,2Ti:;';;';/..0 E JUSTIÇA
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Outrossim, relativamente à saúde, trata-se de direito constitucional

social (artigo 6°) que, igualmente, tem como destinatários todos os brasileiros

(artigo 196).

Sem embargo de no bojo a proposição ser hígida, há dispositivos a

merecerem supressão e modificação. Refiro-me especificamente ao artigo 5°, que

confere atribuições ao Poder Executivo, ao arrepio da reserva de iniciativa contida no

artigo 71, ~1°, IV, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e ao artigo 4° que traz

disposições que, por melhor técnica legislativa, devem constar da cláusula de

vigência. Por essa razão, essa última deverá ser modificada.

Destarte, considerando que o Projeto de Lei n.o 244/15 se alinha à
carta da República e à Lei Maior do Distrito Federal, o nosso voto é pela sua

ADMISSIBILIDADE, na forma das emendas supressivas e da emenda

modificativa em anexo.

Sala das Comissões,em

Deputada
P

CHICO L ITE
elator
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